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RESUMO 

 

O presente estudo visa, em breve síntese, a demonstrar a necessidade de observância 

do princípio da segurança jurídica e da legalidade na delimitação e aplicação da 

coisa julgada em matéria tributária, procurando afastar as correntes doutrinárias e 

jurisprudências que propugnam a “relativização” deste instituto, supedaneadas na 

suposta prevalência dos conceitos de justo, moral e do suposto tratamento 

antiisonômico atribuído em especial àqueles que possuam decisão judicial, afastando 

determinada exação tida, posteriormente, por constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

  

Palavras-chave: coisa julgada – tributário – extensão – justo – moral – segurança 

jurídica – legalidade – isonomia – Supremo Tribunal Federal.  

 

ABSTRACT 

 

The objective of this study is to briefly demonstrate the need of compliance with the 

principle of legal stability (princípio da segurança jurídica) and the principle of 

strict legality in the delimitation and application of res judicata in tax matters, so as 

to remove the application of  scholars and court rulings that defend the 

"relativization" of this concept based on an alleged predominance of the concepts of 

fair, moral and an alleged unqueal treatment given especially to those that have a 

judicial ruling to avoid the collection of a certain tax which is subsequently 

reckoned as constitutional by the Brazilian Supreme Court.  

 

Key-words: res judicata - tax law - extension - fair - moral - legal certainty - legality 

- equality - Brazilian Supreme Court
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